PARECER JURÍDICO

SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 12/2010. DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 5º DA LEI Nº 2261/2009. QUE INSTITUI O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚLICA – COMSEP – NO MUNICÍPIO DE CAMBÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.






Visa o presente projeto de lei, de autoria do vereador Conrado Ângelo Scheller, a necessária autorização legislativa para dar nova redação ao artigo 5º da lei nº 2261/2009, que institui o Conselho Municipal de Segurança Pública – COMSEP – no município de Cambé e dá outras providências.






O conselho municipal de segurança é uma entidade de âmbito municipal com funções de natureza consultiva, de articulação, informação e cooperação, cujos objetivos, composição e funcionamento são regulados pela Lei nº 2261/2009.






Tem como objetivo:

a) Contribuir para o aprofundamento do conhecimento da situação de segurança na área do município, através da consulta entre todas as entidades que o constituem; 

b) Formular propostas de solução para os problemas de marginalidade e segurança dos cidadãos no respectivo município e participar em ações de prevenção; 
c) Promover a discussão sobre medidas de combate à criminalidade e à exclusão social do município;

d) Aprovar pareceres e solicitações a remeter a todas as entidades que julgue oportunos e diretamente relacionados com as questões de segurança e inserção social.





Para a consecução desses objetivos tem que estar composto de todos os setores da sociedade, daí a legalidade do presente projeto.






A Lei Orgânica do Município estabelece:

“Art. 5º. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

I – legislar sobre assunto de interesse local”.





À alta apreciação dos nobres vereadores.






Cambé, 10 de março de 2010.






Dr. José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

